
PREFEITURA DE SOROCABA

.|ERMO 
DF- COI-AI}OIIAÇÀO QUE ENTRE SI CEI-EBRAM A PREI:EITTJRA MTJ-

NICIPAI- DE SOROC^B^. POR MtlO DA StsCRhIARIA I)E IGUÂt.t)ÂDLl L ÀS-

stSTÊNCIA soctAl stAs h Ass()ctAÇÀ() pRr )Fx DE soR()L^uA

(Processo Adm. n" 2017/'21-662)

O Municipio de SOROCABA. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
CNPJ sob o n" ,16.6i4.0'14/000 i -7.+, por meio da Secretalia de Igualdade e Assistência
Social - SIAS. neste ato e nos termos do l)ecreto 20.664. de 02 de março de 2017.
represenlada pela Secretária de Igualdade e Assistência Social: Cíntia de Almeida.
brasileira. divorciada. advogada. portadora do RG 7.rt85.801 -,1 e do CPF 03.1.609.I 1 8-
75: vem finrar Colaboração conr a:

ASSOCIAÇÀO PRÓEX DE SOROCABA. Organização da Sociedade Civil - OSC.
inscrita no Cadasío Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o N"50.81 7.3,+5/0001-
00 conl lllatriz na R Bachir Jorge Mubaied n'40- Jardim IsaÍêr representada neste ato
por seu dirigente Malcia Cristina N. Montenegro Duarle. RG: 5.739.357-6 CPF:
201.601.268-70

O presente '[enno de Colaboração tem por Í'undamento a Lei Federal 130 ]9/14. a Lei
Federal n" 8.742193 (Lei Orgânica da Assistência Social), Lei Municipal Orçamentária
n" I1..16,1/16. publicada no diário Oficial do Municipio em29/12111. e do Edital cle

Chamamento n" 12/2017. devendo o serviço ser executado em consonància conr a

Tipificaçào Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resoluçâo CNAS 109/1009) e

dcrlais nonlas correlatas.

I)O OBJETO E DAS METAS

l'- Em razâo do presente TERMO DE COLABORAÇÀO a Organizaçâo da Sociedade
C ir, il executará. dularrte a vigência da parccria. as ações previstas no Plano de Trabalho.
a;rrovado e classiticado pela Comissào de Seleçâo e contemplado no Edital de
Chamamento nn l2l20 | 7. tendo como meta o atendilnento a 20 vagas sob o valol global
nrensal de R$ 10.000.00 (dez mil reais), vinculando-se intcgralmente à proposta
aprovada. integrando o Sistema Unico da Assistência Social do M unicipio n,, ser.iu inrc
sen iço soc ioassistenc ial:
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PREFL,ITU RA DE SOROCABA

ASSOCIAÇÃO PROEX DE SOROCABA

PARA SERVIÇO DE PROTEÇÀO SOCIAI, ESPECTAL DE MEDIA COMPLEXIDADE PARA
P!,5SOAS COM DEI.ICIÉ\C IA I\TELECTUAL !, SL AS TAMII IAS

I O Plano de Trabalho referido no caput e parte integrante do presente Termo de
Colaboração.

DAVIGÊNCIA

lo O presente tenno vigorará a partir de 0 |

poclendo ser prorrogado por mais 0.1 vezes
setores técnicos da SIAS.

DOS REPASSES

de Julho de l0l 7 ate 30 de J unho de l0l 8"

de igual pcriodo" conÍbrme avaliaçào rios

3" A SIAS repassará à Organizaçâo da Sociedade Civil. para a execuçâo das ações
pre\istas ra cláusula PRIMEIRA. a importância de R$ 900.00 (No\ecentos reais)
nrensais. correspondentes à parcela Municipal do lepasse. que ser'á cleditada em conta
bancária da Associaçào PróBx de Sorocaba, abefta especiticamente para esse Ílm no
Banco do Bmsil ou Caixa Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá conrcr
quitaçào.

ParágraÍb único - O montante a set repassado será complementado com recutsos
Municipal e Federais. ern Termos de Colaboração próprios até o limite previsto na
clausula 1".

-1o No caso de o depósito do lecurso ocorrer em outm conta-conentejá cadastrada na
Secretaria da Fazenda do Municipio. que não a inÍbmrada para atender ao obieto deste
lcrmo dc ('olaboraçâo. lica a Organizaçào da Sociedacle Ci,,il clesde.iá. ciente da

obrigatoricdadc dc rcalizar a transt'crência para a conta-corrente especíÍica enl lJanco
PLrblico ollcial. sendo ledada a movimentaçào de quaisquer outros recursos na refelicla
conla. r't -,<tr-- rL
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5" - Os valores que serão repassados à organização sâo oriundo (s) da (s) scguinte (s)

li)nte (s) de recursQ ( s):

I Valor total do repasse nrunicipal: R.$ 900.00
Il O prinrciro repassc ocorrerá no rnês subscquentc a assinatuta do pres!'ntc lcl-llto.

I)AS oBRI(;AÇÕES DAS PARTES

7"-OMunicipiodeverá:

I - Monitorar e araliar o cuÍr]ptinrento do objcto da parceria bcnl corr]o o (s)

alcDdimenro (s) realizado (s) pcla ()RCi^NllAÇÀ() D\ S()c lt't)ADL ( lvlt-. |or
nrcio dc risitas in loco. solicitaçào de docurnenlos. e demais diligénciirs u sclcrll
dcsignadas pela Conrissào dc Monitoranrento e Ar aliaçào.

II - Analisar c apro\aI a prestâçiio de contos dn OR(iANl/A( À() DA S(X IITDAt)l:
( lVIt-. cle acordo coln a l-ei l'edc-ral li.0l9/]014 c'dcntais altr.'raç<ies. as lrrslntçircs
t(l:SPn"0l/l0l6econrasdenraiscondiçôesdoltcml3docdital de Chantatrtenlo t't"

I lll(ll 7. accitarrdo-as ou reieilando-as.

lll - Realizar. semprc quc possír'el. a pescluisa de satislhçâo corn os bcncliciários cnr
acordo conr o plano dc trabalho c utilizar'os lcsultados conro subsitlio na araliaçào cla

polccria cclcbrada e do currrprirnenlo dos ob.jctivos pactuados. benr como na
rcorientaçâo c no aiustc das metas c atividades dctlniclas.

lV - Emitir rclatório técnico de nronitoranrento e ar aliaçào das aÇa)es obj('to da parcclio
rcalizada mediante 'feruro de ColabolaÇào. subrnetendo-o à Cumissào tlc
Monitomrnento c Avaliação designada. clue o ltourologarii indcpcntlente tlu
obrigatu iedadc de apresentaçâo da prcstaçào de contas derida pcla organizaçâo dit
socicdade cir il.

/-_

Org,ào

Í)8.01.00

[:conôn]i(,r
^Çào
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nle

Conta
ADlicaÇào

Descriçào dâ Açào

1.1.50..1t.(x) {l 211 .1001 10t 1 1100000
Proteçào Social [i sp.

l\1édia ( onrplexidadc

V htttuâr o r!'passc dc relhas cnr cont'ormidatlc cotn a proposta
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hornologada eln edital e desde clue devidamente executado o serviço.

Parágrafo único - Por força de eventual necessidade ou hipótese de acrésclmo ou
redução na ofena do serviço, poderá ocorrer alteração do valor de recursos a critério
da Prefeitura através da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, quando pertirente.

8' - O Gestor Contratual deverá:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

ll - Informar seu superior hierárquico a existência de fatos que possam comprometer
as atividades ou metas da parceria e de indícios de inegularidades na gestào dos
recursos bem como as providências adotadas ou que serào adotadas para sanar os
problemas detectados;

III - Emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas final, levando
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliaçào de que

trata o artigo 59 da lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.

V - Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidades na

aplicaçào de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de llnalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em
telação às obrigações deste Temo de Colaboração ou em caso de a Organização da

Sociedade Civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras

apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, ate a efetiva
regularização dependendo de análise para liberaçâo do repasse retroativo.

"s 
l' - Em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento

de inegularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto.
serâo tomadas as providências previstas no item ló do Edital de Chamamento no

lll2017 com a imposição das penalidades previstas na Cláusula 2l deste termo.

§l'- Deverá manter em seu sítio oÍlcial na internet a relação das parcerias celebradas
e dos respectivos planos de trabalho, ate cento e oitenta dias após o respecti\o
enceffamento e os meios de representação sobre a aplicaçào irregular dos recursos
envolvidos na parceria. 

@, "K
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9" - Â Oruanizaçào da Sociedade Civil devcrá:
I - ['-\ccular as açôes em consonância com os objclivos e indicativos nrckrdoltigicos
cspccitlcos Íros tenros do Edital de Chanramenlo e das legislações peíincntcs:

ll - lilahomr. organizar e manter pronluários individuais atualizados dos usuários. ctrrrr
rcgislros sistemáticos que incluanr dados de histórico de vida- intbrrraçõcs peninentcs
ao sr'rviÇo. e o trabalho desenvolvido:

III - Caclastrar os serviços otêúados/r.rsuários enr sistema inl'onnatizado qLlc scni
li»necido oportunamente pela administraçào p(lbl ica:

IV - Inlbrnrar ao MtlNlCÍPIO a existência de vagas destinadas ao oh-jcto colabolarJo:

V - Prcstar ao Municipio todas as inÍ'ormaçires e esclarecimentos solicitados durantc a

execuçâo da colaboração:

Vl - Panicipar das reuniões de monitoramento e avaliação- gestào opc'racional e

capacitaçrics:

VII - ('onrunicar imediatamente a SIAS. por nreio oticial todo tàto rele\antc. benl
colno evcntuais altetações estatutárias e dc conslituiçào da diretoria:

Vlll - ('onunicar por meio de olicio corn antecedência de 20 (vinte) dias evcntuais
pretcnsôes de alterações nas açôes. grupos ou I'orma de execuçào do obicto pactuado;

IX - Aplicar integralmente os valores recehidos nesta parceria. assinr conro r)s

c\,cntuâis rendimenlos. na consecução do objeto da parceria em consonirrcia cor:r tr

dcscrito no Plano de Trabalho aprovado e conr a planilha orçamentária:

X - Obserrar os princípios da inrpessoalidade. isonornia econonricidade. probidadc.
eliciência. publicidade. transpartncia na aplicação dos recursos e da busca penrranentc
tle r;ualidadc natluilo que tange as contrataçries de bens e serviços. fêitas corrr o uso dc
recursos transÍàridos pela administraçào pública:

Xl - Nllntcr conla-con-cntc no cstabelecir:ren1o banciuio oíicial irttliuaclo pelo
\'lunicipio. a scr utilizada exclrrsirarrrentc'parr o rcccl-rirrrcnlo cle r'erbas oriunclls cla

llrcscnlc parccria. irtonrando a SIAS o Dúurcro. procedendo lod!l nlo\ illrcnlaçal()
llnancr'ila clos recursos na nresnra. scndo \'(ladas tünsltrôncias bancár ils pilrJ (r)ntils

It,7
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dir elsas da cadastrada:

XII -,\plicar os saldos c pror isões rclctenlcs aos recursos rcpassados a tilulo da
parccria. sLrgcrindo-se as opcrações de mercado arberlo e liistrcados ern lilLllos cla dir icla

pú b licLr:

XIII - Illçtuar os pagarltentos clas dcspesas. coln os lecursos translêridos. dcrllro dir
r irÊrr,. i.r tle'tc lclrrrrr de ( olahrrluçio:

XI\' - l)rcstll conlas otcdecendo aos prlzos e condiçir,.'s assinalackrs pcla
Adnrinistraçrio Pública c pelo lribunal dc ('ortas do Estado de Slio l)aulo em r igência
à cpocl da l)restaçào. sob pena cle suspcnsrio clos repasscs:

X\ - I)crrrlrerao FLrnclo l\lLrnicipal dc Assistência Social crentLrais saldos Ílnanceilos
rerrancscertcs. inclusirc os obtidos de aplicilÇôcs Íinanceiras rcalizadas. no prazo
inrfrornrqár cl de .10 (trinta ) dias. crn caso dc conclusâo. denúncia. rescisào orr ç\r ir)çi(,
do l!'r'u)o dc ( olaboraçlio. dcr cndo compror ar lal devoluçiio nos nroldes da pr'!,slaçi'io

de conli.ls. soh pena dç inrctliata instaunçiio de tomada tlc contas espccial do
lcsponsirrcl. pror idencirda pela autoliclade conrpclente da adlDinislraçào públic :

\\'l - i\ào rcpassar nr'n1 r'cdistribuir a outras Oluanizaçt)cs rla Socicclade ( ir il. irintla
eque cle,\ssislência Social. os rccur':os oriundos da presente parccria:

XVII - Nr'io conlratar oLl renluncrai-. a rlualcluer título. colt os lecursos rcpassaclos.
scrr idol ou eupregado p(tblico. inclusire acluele (lLre cxerçu cnrgo enr contissr'io oLr

tirnçio clc eonliança de (rr-uiio oLr entidaclc da adnrinistraçio pirhlica rnunicipal. benr

corro sr,'us rcspccti\os cônirrgcs. conrpanheiros ()u parentes. oll"i o sequndo qrillr. tn1
linhn rcta. colateral ou por aliniclade:

\ \'ll I - \llnt.'r' enr seus rrquir os os documcrrlos originais quc conlpuseranr a prcsllçii()
de contüs. clLrrarle o pmzo d(j l0 (dez) anos. contados do clil útil subscrlircntc to clr
prcslaçiio das rlresmas:

XI \ - I)crrnitir o lir rc accsso dos aqcntcs cla Adntinistraçào PÍrblica. do controlc intç,rrxr
e do IlibLrnll de ('ontls conespondenlc aos plocesses. aos (k)cunrcltt(,:' c ils
inlôrrnaçr-rcs lelacionadas ao tcrnro de colaboraçào. beln conro los locais de erccrrçiio
do respectir o obieto:

-\-\ - ,\bstcr'-se. durante toda a r igência da parcc'ria. de ter conro diriqenie rllcnrbrcrs rlc
Poder ou clo \linistério I'(rblico. ou dirigr'rrte irryào eu entidadc da adninistraçiio
pirl'rlica nrunicipai dircta ()u indirela. estcnclendo-se a rcdaçilo aos respectirt,. eorrirr-lcs
ou corrparrlreiros. benr conro plrenlr's clr linha lcta. colateral otr 1-rot atinitlarlc. tlci o

'ú-2
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scgund() gmu:

XXI - I)ulantc a viqência da parccria. dar atendinrento continuado aos bcncliciár'ios.
scntlo proibida a inlerrLrpçrio do tuncionarrrerrto do sen iço a qualquer tenlpo.

§1" - ( onsrirui respon sabilidade exclusiru dr ()R(iANIZA('À() DA SO('ltiD^Dt.
C IVIL o gerencianrcnto.rdministrativo e financeiro dos rccrrrsos recebidos cnr virtude
da prcserrle parceda. inclusive no que diz respeito às dcspcsas de custeio c dc pcssoal:

§l' - l: dir igual responsabiliclacle crclusirr cia ORC.ANIIÂ( Ào D.\ SO('ll:l)ADI'.
( lVll- o pagarnento dos cncargos traballristas. prer,idenc irl ios. Ílscais e çorrrulciuis
rclacionados à execuçào do obieto previsto neste tenno de colaboraçiio. nâo intplicandir
resporrsabilidade solidiuia ou subsidiária da administraçào pública sua inadimplrlncia
em rclaçào ao rel'erido paganrcDto. os ônus irlcidentes sobre o objc'lo da paler'ria rrrr rrs

darrtr. decon cnlcs dc r!'slt içii() à srra erccuçiirr.

DA PRESTAÇAO DE CONTAS DO VALoR RECEBIDO

l0 - Â Organizaçào der c'rá claborar prcstaçào de conlas enr papel timbrado da nr!'snla-
utilizando nrodelo lisico ou sistema inlirrnratizado a ser li»nccido pela Secrctlria <lc

Igualdade c Assistência Social e entregá-la impreteri!elmente ate o décimo dia do ÍDês

seguinlc'. na sede da Sccretaria de Igualdade e Assistência Social - SIAS. localizada na

Rua S rlta ( rlrz n"ll6 - ('entro Sorocaba/Sl). das 0tih00 às 17h00.

§l'- Quando o decinro dia do mês fbr aos Ílnais de semarra ou t'eriados clelr'rá a
prestaçiio de contas a ser cntrcgue no primeiro tlia útil subsequc'nle.

\l'- Iixlos os docurncnlos originais da prestaçào de contits dc\efào ser aprcscrrtaclos
con cópias (legiveis). carinrbados e rubricados pclo rcpresentanle legal clrt enticiatle.
pitra que possarn ser conlcliclos.

It - ()s docLrrreDtos mensais exigidos para a prestaçâo de contas sâo:

I - Solicitaçào de paganrenlo indicando os recursos recebidos c tclaçào dos frgarucntos
eÍLtuados. confon't'te rltodclos a serenr disiribuidos pela Sr'cÍctaria de lgualdade c'

Assistência Social:

Il - Cripias dos docurncntos e despesas. dcvidamcntc assinados pelo presidentc' cla

or-uanizaçào da Sociedadc' Cir il. com as notas llscais devidanrcnte carimbadas corn os
diz.ercs P{GOCO.lÍRL(('.RSOSDO.ltt.\'lCiPlOFO.\fl,.ll(.\',tCrHL.§/.í.S . nos
l!'r'nros das Instrucôes Nornrativas do Tribunal de Contas clo llstado de São Paulo c do
ll'ibunal dc Contas da []niâo. caso a Or-qanizaçào da Sociedade Civilreceha rccursos
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do coÍinanciamento Íêderal:

lll - Holerites:

lV - Recibos de Pagamento Autônomo (RPA) que corstem. no mínimo. idenliÍlcaçÀo
completa do plestador de ser.riço. número do PlS, valor e descontos. data. serviço
prestado. periodo da execução do serviço e assinaturas do empregador e enrpregado:

V - Ndas llscais elerrônicas em que conste o CNPJ e endereço da Organizaçâo da

Sociedade Civil-

Vl - Cupons fiscais em que conste o CNPJ da Organização da Sociedade Civil,
descrição detalhada do material ou serviço prestado e da quantidade, preço unitário e

lotâl-

VII - Guias de recolhimento de impostos e contribuições;

VIlt - Relação nominal dos usuários que frequentaram a Entidade naquele mês de
acordo com a meta estabelecida, com declaração de veracidade assinada e rubricada
pelo presidente da entidade e pelo responsável pela execução do plano de trabalho.
conforme modelo emitido pela SIAS;

IX - Relatório de execuçâo do objeto, elaborado pela organizaçâo da sociedade civil.
contendo atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

X - Relatório de execuçâo financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento.
com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com
a execução do objeto. na hipótese de descumprimento de metas e resultados
estabelecidos no plano de trabalho;

XI - Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser.,riço -
FGTS. com prazo de validade em vigência;

XII - Cefiidão Conjunta Negativa de Debitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da [Jniâo:

XIII -

xlv -

Cerlidào Negativa de Débitos relativos aos Iributos Estaduais:

t en idi.r \cgatir a de l ribut.r. V unicipai':

XV - Cerridào Negativa de Debitos Trabalhistasi

XVI - Relação dos profissionais vinculados ao projeto com nomes.
admissào e rescisào quando ocorrer:
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XVII - Extrato bancário da conta-corrente exclusiva do repasse com aplicaçâo
llnanceira. completando todos os dias do mês de refeÉncia, contendo saldo anterior e

Íl na l:

XVlll- Anexo l4 Área Municipal r'Demonstrativo Integraldas Receitasc Despesas".
contbrme Resoluçào 03/2016 do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo:

XIX - Corrprovaçào de entrega da prestação de contas e do relatório do mês anterior à

Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e liscalização dos Senhores
Vereadores.

§1" - Os documentos originais da prestaçâo de contas deverão ser arquivados para
iiscalização de qualquer tempo por um período de l0 anos.

§2'- Os documentos mencionados nesta clausula deverâo ser rcí'crentes ao rnês de
competência do seryiço.

§3o - Caso algurra Certidão exigida neste esteja vencida ou positiva. o pagamento será
suspenso temporariamente até a devida regularizaçâo. nào obligando a PreÍeitura tle
Sorocaba a realizar pagamento cumulando o valor rctroativo;

ll - Os recursos enquanto não utilizados scrâo obrigatorialnente aplicados er]
caderneta de poupança ou oufta aplicaçâo de instituição llnanceira ollcial.

ParágraÍb único - As receitas financeiras auferidas da aplicação dos recursos serào
obrigatorialnente computadas a crédito da Colaboraçào e aplicadas. exclusivamente.
no objeto de sua finalidade. devendo constar de demonstrativo especíÍlco que integrará
as prestações de contas.

l3 - Os pressupostos de prestação de contas previstos neste tópico são condições para
que a Organização da Sociedade Civil receba o repasse do mês seguinte.

l l - ,\s a scguir (lcspcsas nào poclcriio conrÍ)oI it preslaçào d!. colttas:

I - Enrprestimos:

II - Aquisiçâo de material permanente;

III - Construçâo;

lV - Qualquer despesa anterior à celebração do Termo de Colaboração e/ou alheia à

finalidade tlo obieto da parceria: e todas as demais não previstas no plano de trabalho. 
_

l5 - A não prestaçâo de Contas conÍbme itens anteriores irlplicarâo na irnediata i/
suspensão do repasse seguinte, sem prejuízo da prestação de contas

| ,-r t,,r l2l9.1grt)
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que devçrá ocorrer até o últitno dia do mês, nâo obrigando a PreÍêitura de Sorocaba
realizar pagamento cunrulando o valor retroativo.

l6 - A prestação de contas deverá conter elementos que perrnitam ao gestor avaliar o
andarrento ou concluir clue seu objeto tbi executado conlbrme pactuada. com descriçào
das atividades executadas e contprovaçâo do alcance das metas esperadas até o periodo
da prestação de contas.

l7 - Serào retidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justilicativa ou com justificativa nào aprovada pelo órgão gestor.

l8 - No llnal de cada exercício e no tinal da vigência da parceria. a Organizaçâo da
Sociedade Civil deverá apresentar as prestaçôes de contas "Anuais". no prazo
eslabelecido a se,r intbtmado pela SIAS, observando tambérn as regras estabelecidas
pelas Instruç(ies n" 02/2016 do TCESP e outras que vierem a ser eventualnente
disciplinadas:

l9 A Organizaçào deverii apresentar ate 3 I de janeiro do ano seguinte. cópia do
Balanço Anual e do Demonstl'ativo de Resultado do Exercicio com indicaçâo dos
ralores repassados pela SIAS referente ao exercicio em que o numerário tbi recebido.

DA HIPÓTESE DE RETOMADA

20 - na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organizaçào da sociedade civil.
o MUNICIPIO. poderá. exclusivarrente para assegura[ o atendimento de serviços
essenciais à população. por ato próprio e independentemente dc autorizaçào judiciaJ. a
Ílm de realizar ou manter a execuçâo das metas ou atividades pactuadas:

I - assumir a responsabilidade pela execuçào do restante do objeto previsto no plano
de trabalho. no caso de paralisaÇào, de modo a evitar sua descontinuidade. clevendo ser
considerado na prcslaçâo de contas o clue Íbi executado pela organizaçào da sociedade
civil até o nomento em que o MUNICIPIO assumir as responsabilidades:

Il retonrar os bens pürblicos eventualmente err poder da otganizaçào da sociedade
civil parceira. qualquer quc tcnha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uscl de tais hcns:
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tla Socieclacle Civil colaboradora as seguintcs sanÇôes:

L,\dr enrincil:

II - Suspensio lemporár'ia da participaçào cn1 chamamento público:
lll - Inrpedirncno de celehmr tcrnros de tblrcltto. temtos de colaboraçâo r'contratos
cotn órgàus e entidades da esÍ'era de govcrno da adntinistraçào pública sancionad(na.

Po[ prazo nào supelior a ] (dois) anos:
lV. De'claração de inidoneirlade para patlicipar em cltamaluenlo público ou cc'leblar
llllrccrias conr (ir2àos e ctttidades de todas as csÍêr'as de gover'Ílo. enquanto peldurarcnt
os r]otivos dclerrninantes da puniçào ou atcr cluc seja proutovida a rcabilitaçilo pcranlc
a prripria autotidade quc aplicor.r a penaliclacle. a tlual scrá concetlicla sempr.(- quc a

organizaçiio da sociedade civil rcssarcir a adntinistraçâo pelos prejuízos rcsultaltt!,s. c
depois t1c clecorrido o prazo da sançâo aplicacla:

§ l" - A sançâo estabelecida ó de competelncia cxclusita da Secretaria de Igualdadr' c'

.\ssistôncia Social. c. conÍirnue o caso. Íacultacla a delêsa do intcrcssado n,r resn!-cli\()
floccsso. no prazo de l0 (dez) dias da abenura dr'\'ista. podendo a reabilitaçiio ser
lctlucrida apris 3 (dois) anos de sua aplicaçào.
§1" - Prcscrçr e enr cinco anos. contados a panir da data da aprescntação da preslaçíio
dc contas- a aplicaçâo de penalidade decorrcnte dc inli'açào relacionada à cxccuçào cla
palccria.

§3" - A prescriçâo será intenonrpida conl a edição de ato adminislralirrr rollado ir
apLrraçào da inÍiaçâo.

I)A FA(]t'I,D,4DE DE RESCISÃO

ll - l-aculta-sc aos parlícipcs rescindirern o iltstrLlncnl().
rcspcctivas condições. sançôcs e dclintitaçties clrras clc'
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estipulaçâo de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intençào, que

nâo poderá ser inÍ'edor a 60 (sessenta) dias.

DO FORO

23 - Para dirilrir eventuais conflitos emergentes deste TERMO DE COLABORAÇÀO
e nâo solucionadas pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba.

E por estarem assim justos, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma
e na presença de 02 (duas) testemunhas.

Sorocaba 21, cle julho de 201 7.

Cintia de Almeida
de luueldadc c Assistência Social
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